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PORTARIA Nº 1272/2024 


Designa Comissão responsável pela avaliação das propostas culturais, análise das declarações étnico-raciais 	e outras competências, no âmbito da implementação da Lei Complementar n° 195, de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo).


JERÔNIMO JASKULSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA Comissão responsável pela avaliação das propostas culturais, análise das declarações étnico-raciais e outras competências, no âmbito da implementação da Lei Complementar n° 195, de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), sendo constituída dos seguintes membros:


1. Lauro Luiz Marmilicz;
1. Lidia Rigodanzo; 
1. Sonia Josefa Levandowski Urbanski; 

A presente comissão, composta por pessoas de notório saber cultural, seguirá todos os dispostos nos Editais de Chamamentos Públicos de n° 005 e 006, assinalados e publicados na data de 02 de dezembro de 2024.
A Comissão poderá solicitar apoio técnico ou documental adicional, caso necessário, para assegurar a integridade dos processos avaliativos.

Guarani das Missões, 02 de dezembro de 2024.



JERÔNIMO JASKULSKI 
Prefeito 



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


OSMAR BRUNESLAU SCREMIN 
Secretário Municipal da Administração

Rua Boa Vista, 265 - CEP: 97950-000 – Fone (55) 2120-9030 – E-mail: administracao@guaranidasmissoes.rs.gov.br
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